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INDICAÇÃO nº _____/2026

Autor: Francisco da Rocha Sousa

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

o  patrolamento  e  manutenção  das  estradas  do  Córrego  do  Angelim,  localizado  entre  as  regiões  do 

Cruzeiro, São Cristóvão e Cinco Voltas”.

JUSTIFICATIVA:  A  presente  indicação  tem  por  objetivo  atender  à  demanda  dos  moradores  e 

produtores  rurais  da  região  do  Córrego  do  Angelim,  localizado  entre  as  regiões  do  Cruzeiro,  São 

Cristóvão  e  Cinco  Voltas,  que  vêm  enfrentando  dificuldades  de  deslocamento  em  razão  das  más 

condições das estradas.

Com o passar do tempo e a ação das chuvas, diversos trechos se encontram com buracos, desníveis e  

acúmulo  de  lama,  o  que  tem prejudicado significativamente  o  tráfego de  veículos,  especialmente  o 

transporte escolar, o escoamento da produção agrícola e o deslocamento diário dos moradores.

A realização do patrolamento e da manutenção das vias é fundamental para garantir mais segurança,  

melhores condições de mobilidade e qualidade de vida para a população rural, além de contribuir para o 

fortalecimento das atividades produtivas da região.

Diante da importância da medida e considerando tratar-se de demanda urgente da comunidade, solicita-se 

ao Poder Executivo a adoção das providências necessárias para a realização do serviço.

Francisco da Rocha Sousa
Vereador/Autor
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